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Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 19 de Maio de 2025.

OÍicio no 003 /CMC/GABKATE/25

Prefeito: Anderson Costa Cabido

Secretaria Municipal de Administração

A,/C Ana Flávia [\/atias de Araújo

Assunto

Análise e resposta referente ao Plano de Cargos e Salários para os profissionais do Ensino
Fundamental,

Sra. Secretária Municipal de Administração

Os vereadores que este subscrevem, no exercício de suas prerrogativas legais e em
atenção às demandas recebidas da categoria dos profissionais do Ensino Fundamental,
vêm por meio deste solicitar a viabilização de estudos e providências para elevar o
percentual de progressão dos respectivos servidores com ensino fundamental de 2o/o para
5o/o.

Considerando a relevância do tema e seu impacto direto sobre a valorização dos
servidores e a qualidade do serviço público, solicitamos que as informaçôes e análises
sobre tais pontos sejam encaminhadas a este gabinete o mais breve possivel.

Certos de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência, renovamos protestos de
elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,
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Vereador Ênio da Gama

Justificaüva

A presente solicitação visa a revisão do Plano de Cargos e Salários no que se refere ao
percentual de progressão dos profissionais do Ensino Fundamental. Atualmente, esse
percentual é fixado em 2!o, o que se mostra insuficiente diante da significativa defasagem
salarial acumulada ao longo dos anos.

E importante destacar que outras categorias do município de Congonhas contam com
progressões de 5%, o que evidencia uma disparidade que compromete os principios de
isonomia, motivação e valorização profissional. A proposta de elevação da progressão
para 3o/o representa um avanço moderado, porém essencial, no sentido de corrigir
parcialmente essa defasagem e promover maior equilíbrio entre as categorias.

Portanto, a alteração ora proposta tem como objetivo garantir maior justiça, transparência e
planejamento na gestáo pública, fortalecendo o compromisso com a educação e com o
serviço público de qualidade.
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